
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

2ª Promotoria de Justiça de Espigão do Oeste

INQUÉRITO C IVIL

Pa rquetweb nº  2019001010021599

OBJETO:  Apurar  eventua l  p rát ica  de  improb idade  admin ist rat iva  cons is tente  na  ocorrênc ia  de

NE POTISMO  no  âmbito  da  admin istração  públ ica  mun ic ipa l ,  envolvendo  os  se rv idores  JACKELINE

COELHO  DA ROCHA,  Procuradora-Gera l  do  Mun ic íp io ,  sua  i rmã ,  FABIANA  COELHO DA  ROCHA,  ocupante

do  cargo  em  comissão  de  D i retora  da  D iv isão  de  Admin ist ração  Pe dagóg ica ,  e  de  CÉLIO  SILVEIRA,

mar ido  de  Fab iana  e  cunhado  de  Jackel ine ,  ocupante  do  cargo  em  comissão  de  D i retor  de  Transporte

Escola r .  

PORTARIA DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

N° 008/2020-2ªPJEO

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA ,  por  intermédio

de  seu Promotor  de Just iça  s ignatár io,  T itular  da  2ª  Promotor ia  de Just iça  da Comarca de

Espigão do Oeste/RO,  no uso de suas atr ibuições legais ,

CONSIDERANDO  que  incumbe  ao  Ministér io  Públ ico  a  defesa  do

patr imônio públ ico e  social ,  ass im como zelar  pela  probidade administrat iva,  na forma dos

art igos  127,  caput ,  e  129,  I I I ,  da  Const ituição  Federal  e  art igo  25,  IV,  “a”,  da  Le i  nº

8.625/93;

CONSIDERANDO  ser  o  Min istér io  Públ ico  inst i tu ição  permanente,  essenc ia l  à

função  jur isd ic ional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem jur íd ica ,  do  reg ime  democrát ico

e dos interesses soc ia is  e  ind iv idua is  ind isponíve is 1 ;

CONSIDERANDO  que  são  funções  inst ituc ionais  do  Parquet ,  dentre

outras,  promover  o  inquérito  c ivi l  e  a  ação  c ivi l  públ ica  para  a  proteção  do  patr imônio

1 Vide artigo 127 da Constituição Federal.
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públ ico e social ,  do meio ambiente e de outros interesses difusos e colet ivos 2 ;

CONSIDERANDO  que  a  Administração  Públ ica  direta  e  indireta  de

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distr ito  Federal  e  dos  Municípios  rege-

se,  dentre  outros,  pelos  pr incípios  da  legalidade ,  impessoalidade ,  moralidade ,

public idade  e efi ciência  (art.  37, caput ,  CF/88) ;  

CONSIDERANDO  que  a  prát ica  de  nepotismo   ofende  os  pr incípios

da  indisponibi l idade  do  interesse  públ ico,  efi c iência,  impessoal idade  e  moral idade

administrat iva,  portanto,  const itui  ato de improbidade;

CONSIDERANDO  que  aportou  nesta  Promotor ia  de  Just iça  a  notíc ia

de  suposta  ocorrência  de  nepotismo  envolvendo  os  serv idores  públ icos  munic ipais

JACKELINE  COELHO  DA  ROCHA ,  ora  Procuradora-Geral  do  Munic ípio,  uma  vez  que  sua

irmã  e  cunhado  foram  nomeados  para  exercerem  cargos  em  comissão  junto  à  Secretar ia

Munic ipal  de  Educação (SEMED).  Segundo as  informações,  FABIANA COELHO DA ROCHA

e  seu  marido  CÉLIO  SILVEIRA  ocupam  respect ivamente  os  cargos  de  Diretora  da  Divisão

de Administração Pedagógica e Diretor  de Transporte Escolar.  

RESOLVE  instaurar inquér ito civ i l  públ ico com a seguinte fi nal idade:  

Apurar  eventual  prática  de  improbidade  administrat iva

consistente  na  ocorrência  de  NEPOTISMO  no  âmbito  da

administração  pública  municipal,  envolvendo  os  servidores

JACKELINE COELHO DA ROCHA,  Procuradora-Geral  do Município,

sua  irmã,  FABIANA  COELHO  DA  ROCHA,  ocupante  do  cargo  em

comissão  de  Diretora  da  Divisão  de  Administração  Pedagógica,  e

2 Artigo 129, III, da Carta Magna.
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de  CÉLIO  SILVEIRA,  marido  de  Fabiana  e  cunhado  de  Jackeline,

ocupante do cargo em comissão de Diretor de Transporte Escolar .

Diante isso,  adotem-se as seguintes providências:

1.  Autue-se  esta  Portar ia  e  os  documentos  anexos,  bem  como

registre-se no s istema informatizado do Ministér io Públ ico ;

2.  Encaminhe-se  esta  Portar ia  para  publ icação  no  Diár io  da  Just iça

Estadual,  conforme determina o art igo 9º,  § 2º,  da Resolução nº 01/2013 PGJ/CG.

3.  Tornem os autos conclusos para anál ise.

Espigão do Oeste-RO,  06 de março de 2020.

VINÍCIUS BASSO DE OLIVEIRA

 PROMOTOR DE JUSTIÇA
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